
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

de Lei 016/92

SÚMULA: Autoriza ao Poder Executi—

vo Terrenos

Carenteg do Municfpio
e dd Outrag providências.

MILEN DMACENOLIMA, Presidente da Câmara Municipal de
Angúica, no uso aas suaz atribuiçõee que lhe
ridas Lei, faz saber que a Câmara Muaicipal aprovou
o seguinte Projeto de Lei

Pica O Poder Executivo Municipaa autorizado a proceder'

a doaçao de 100 ( cem) lotee da Unidade Habitacional

07 — localizados naa Quadras O, P, Q, R*3, COA 360,00

metros quadrados cada numa total de 36.000,

Quadrados •

parágrafo Único A doação de que trata o caput deste artigo pa

Artigo 22 —

ra as famfliag carentes do Mur.icfpio, que deverão •
estar devidaaente cadastradas na Secretaria de Ad—

nini atração do Municfpio de Angélica.

Og lotes a serem doados, de que trata 0 artigo desta

Lei, construção de Cagag residenciais.

39 A prioridade para que Beja efetuada esta doação são ag
casadas, que não nenhum

Paragrafo Único —A doação dos referidos lotes deverá efetuada
aa fanfiiag cadastradas na Prefeitura, mediante
sorteio entre os aleemos, com a presença dos Verea

aorea que confiem Municipal, em data
aer publicada e divulgada atrav6B dos meios de
nicação, com 20 diag de antecedencia ao ato da doa



Câmara Municipal de Angélica

Artigo 49

Artigo 52

Artigo 62

Artico 79

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A escritura do in8veI efetuada ea nomedos filhos
do casal, reaezvadaa c2{uàuIade paraOs pa
ia, Casoo titular nao seda casado, a escritura
ti va Bergefetivada 03 (três) anosde uso do
Imóvel sendoveda.o nesseperfodo a sua venda.

O prazo para a construção de residência será de 02

(dois) a contar da data de agginatura do
de JhaçãO,decorrido este perfodo e nao sendoefetiva—
da a referida Doação, digo, construç;o, o
nará ao patrimônio Municipal.

a Prefeitura Municipal responsav61 de intervir
junto ao Governo Eatadual, a solicitação de infra—es—'
trutura básica, para o referido loteaaento no prazo
previsto para a conatruño de aua residencia.

Esta Lei entrar{ exavigor na data de suapublicaçao,
vogadas as diaposiç3ea en contrario.

Gabinete do Presidente da CamargMunicipal.
18 de Setembro de 2.992.


